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Introdução

• Após o registro dos dados do Cronograma Físico do Plano
de Trabalho no Transferegov.br – Módulo Transferências
Discricionárias e Legais, o proponente deve cadastrar o
Cronograma de Desembolso.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar o
cadastro do Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho.
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• O cadastro do Plano de Trabalho no Transferegov.br –
Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente.

• Para a organização e o preenchimento do Plano de
Trabalho, é indispensável que o cadastrador tenha total
conhecimento do projeto, já que é a pessoa que vai
responder aos questionamentos dos órgãos
responsáveis pela análise.

• Assim, o cadastrador deve ter em mãos as informações
necessárias para a compreensão integral do que vai ser
realizado.

.

Plano de Trabalho
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• O Cronograma de Desembolso é parte constitutiva do Plano de
Trabalho. Tem como objetivo informar os períodos em que
devem ser feitos os desembolsos dos recursos. Aborda,
também, informações sobre o depósito da contrapartida a ser
realizada pelo proponente.

• O valores a serem desembolsados em determinado período são
chamados de parcelas.

• Cada parcela do Cronograma de Desembolso deve estar
relacionada, ao menos, a uma meta do Cronograma Físico e a
uma das etapas que compõem a respectiva meta.

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a passo do
cadastro do Cronograma de Desembolso no Transferegov.br.

Cronograma de Desembolso?
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Para iniciar o cadastro, clique em
“Crono Desembolso”.

C
liq

u
e

O Cronograma de Desembolso está localizado dentro da aba do 

Plano de Trabalho.
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Clique em “Incluir Parcela do
Cronograma de Desembolso” para
dar início à inserção das parcelas do
instrumento.C

liq
u

e

Esta é a tela principal do Cronograma de Desembolso.
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1

2

3

4

Preenchidos todos os campos,
clique em “Incluir Parcela”.

1 - Deve ser informado quem será o responsável por depositar, na conta do
instrumento, a respectiva parcela.
Se a parcela for referente ao Repasse, selecione CONCEDENTE.
Caso a parcela for de Contrapartida, selecione CONVENENTE.

2 – Insira o mês em que se deseja que ocorra o depósito da parcela que está
sendo cadastrada. Atenção: o mês do desembolso deve estar dentro do
período de vigência da proposta.

3 – Campo para preenchimento do ano em que se deseja que ocorra o
depósito da parcela que está sendo cadastrada.

4 – Informar o valor da parcela.

Será aberta uma página com os campos a serem preenchidos.
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Nesta página, será iniciada a distribuição do valor da parcela 

entre as metas e etapas previstas no cronograma físico.

2

3

2 - Selecione a meta a ser associada à parcela
que está sendo inserida.

3 – Neste campo, preencha o valor
correspondente a quanto do valor da parcela
será aplicado na meta selecionada.

Preenchidos todos os campos,
clique em “Associar Meta”.

1 – O sistema traz o valor da parcela do
Convenente.

1
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O Transferegov gera mensagem informando que
a meta foi associada com sucesso.

Você pode associar as etapas que devem ser
contempladas por esta parcela. Para isso, clique
em “Associar Etapa”.

Clique
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Nesta página, será iniciada a distribuição do valor associado a meta 

a(s) sua(s) etapa(s) previstas no cronograma físico.

1 – O Transferegov exibe os dados da
meta selecionada e o valor que foi
associado a ela.

2 - São exibidas, também, as especificações da(s) etapa(s)
disponível(is) para fazer a associação do valor entre a etapa
e o valor disponível da parcela.

3 – Clique em “Associar valor”, para fazer a
vinculação.
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O sistema exibe uma tela com informações da etapa e da meta.

2 - Neste campo, é sinalizado o valor
que há disponível para fazer a
vinculação.

3 - Preencha o valor a ser
vinculado e clique em “Salvar”.

1 – Quando a etapa ainda não teve
valor vinculado, aparecerá o valor
igual a zero (R$ 0,00).
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O sistema exibe a mensagem de que
o valor foi associado com sucesso à
etapa.

1 -Observe que aparecem
as informações da etapa
que foi associada.

2 - É possível visualizar o valor ainda
disponível para vinculação à etapa. Este é o
saldo que ainda pode ser vinculado.
Quando estiver zerado, significa que o
trabalho de vinculação a esta etapa foi
encerrado

4 - Para retirar o valor,
utilize o botão
“Desassociar valor”.

3 - Caso haja
necessidade de ajuste
do valor, utilize o
botão “Associar
valor”.

1 2 3 4

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Clique
Utilize o botão “Voltar” para
continuar a navegação.
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Dê continuidade à associação das parcelas do
Concedente às outras metas e etapas, até que
seja cadastrado todo o valor do repasse.
Neste exemplo, está sendo associado o valor
da segunda meta.

Após inserção do valor, clique em
“Associar Meta”.
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1 - Observe que, à medida que
novas metas são associadas, o
Transferegov agrega as
informações na “Listagem de
Metas”.

2 – Clique em “Associar Etapa”
para vincular o respectivo valor.

Clique
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Clique em “Associar valor” para
concluir a associação da etapa.
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1 - O sistema indica os valores
ainda disponíveis para serem
vinculados à respectiva etapa.

2 - Preencha o valor e clique em
“Salvar”.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Note que, quando o valor já vinculado for igual ao
valor total da etapa, o valor disponível para vincular
à etapa será igual a zero (R$ 0,00).

Clique

Após conferência do valor vinculado
(conforme quadro abaixo), clique em
“Voltar”.



O Transferegov apresenta, novamente, a
Listagem das Metas associadas.
Clique em “Voltar” para retornar à página
principal do Cronograma de Desembolso.

Clique
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1 - A Listagem de Valores
Totais apresenta os valores já
cadastrados e a cadastrar do
Concedente e do Convenente.

Aparecerá a listagem com as parcelas 

cadastradas.

2 – Quando os valores de repasse do
Concedente estiverem cadastrados
por completo, o valor cadastrado
será igual ao valor total.

3 – Se o valor do Convenente ainda
não foi cadastrado, este constará na
linha “Valor a Cadastrar”.

1 2 3
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Para incluir as parcelas do Convenente (caso
existam), clique em “Incluir Parcelas do
Cronograma de Desembolso”.
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1-Faça o preenchimento dos dados
referentes à parcela do Convenente.
Caso haja dúvidas no preenchimento,
retorne à página 8.

2-Após a inserção das
informações, clique em
“Incluir Parcela”.
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Inicie a distribuição do valor da parcela do Convenente entre as 

metas e etapas previstas no cronograma físico.

2

3

1

Preenchidos todos os campos,
clique em “Associar Meta”.

1 – O Transferegov traz o valor da parcela do
Convenente.

2 – Selecione a meta referente à parcela que está
sendo inserida.

3 – Neste campo, preencha a quantidade
monetária correspondente a quanto do valor da
parcela será aplicado na meta selecionada.
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A Listagem das Metas correspondentes à parcela
do Convenente aparecerá abaixo.
Para fazer a associação da etapa, clique em
“Associar Etapa”.

Clique
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1 - Na especificação da etapa, observe que
aparecem os campos “Valor total da etapa”, “Valor
disponível para vincular à etapa” e “Valor já
vinculado”. Esses campos ajudam o Convenente a

saber o quanto ainda falta ser vinculado

em cada etapa.

2 - Clique em “Associar
valor”.
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Preencha o valor a ser
vinculado à etapa e
clique em “Salvar”.

Clique
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1 - Quando realizadas todas as
vinculações, o valor já vinculado
será igual ao valor total da etapa.
Ademais, o valor disponível para
vincular à etapa será igual a zero.

2 - Após a conferência da
especificação da etapa (abaixo),
clique em “Voltar”.Clique
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2 - Quando os valores a cadastrar do Concedente e do Concedente
forem iguais a zero, significa que não há mais valores a serem
vinculados e não aparece mais a opção de inclusão de parcela.

1 - Na “Listagem de Parcelas”, aparecem as
parcelas cadastradas. Podem ser cadastradas
quantas parcelas forem necessárias, até o
atingimento do valor total do instrumento.

Pronto! O cadastro do Cronograma de Desembolso está
concluído!
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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